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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Câmara Municipal de Cabo Frio 
N9 77/84. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO no uso de suas 
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atribuições legais 

C,2TIÇ0 12)- O Artigo 222  d'ési L3I 329, 

gravo IV, com a scguno rodo: 

IV - O mondo 'nv3.1ido ou dEcompr2gado. 

uucc 22- Eta Lei rutrro cm vigor no doto do sua ',uk15 

caçuo0 

Voreodo I ir Corres do Jouza, 

o t o r. 



2.3,/cr/8  
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Câmara Municipal de Cabo Frio 

PROJETO DE L C N9 	77/1E34, 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO no uso de suas 

atribuições legais 
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